
 
 

 

  

AVISO 

 

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 
maio, torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, em 28 de novembro 
de 2023, a notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada 
ao abrigo do disposto no artigo 37.º do referido diploma. 

2. A presente notificação corresponde à aquisição do controlo exclusivo da Mobility 1 SAS 
(“Mobility 1”) pela EasyPark Group AS (“EasyPark”). 

3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes:  

• EasyPark – empresa constituída ao abrigo da Lei norueguesa, controlada 
conjuntamente pelas empresas de investimento Vitruvian Partners LLP e Verdane 
Capital Advisors Holding AS, que fornece soluções de serviços de mobilidade, 
incluindo soluções de gestão de estacionamento e serviços conexos a empresas, 
consumidores e operadores de estacionamento públicos (municipais) e privados. 
Estes serviços incluem, nomeadamente, o registo de ações de estacionamento e o 
tratamento não monetário das taxas de estacionamento.  

• Mobility 1 – sociedade anónima simplificada (société par actions simplifiée) 
constituída ao abrigo da Lei francesa, que controla indiretamente a Flowbird Holding 
1 SAS, uma sociedade anónima simplificada (société par actions simplifiée) também 
constituída ao abrigo da Lei francesa e empresa-mãe do Grupo Flowbird, controlada 
pela SCP III EPC UK Limited e, em última instância, por fundos geridos pela Searchlight 
Capital Partners, uma empresa de investimento com sede nos Estados Unidos da 
América. O Grupo Flowbird desenvolve atividades na indústria da mobilidade urbana, 
operando na produção e venda de equipamentos, sistemas e serviços para o 
pagamento de estacionamento, incluindo terminais de pagamento e exibição ("P&D") 
e aplicações (relacionadas), bem como terminais e plataformas de pagamento de 
transportes públicos. Em Portugal, opera na venda de terminais P&D para 
estacionamento na via pública, através dos seus dois distribuidores independentes 
Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, S.A. e Neves & Neves - 
Represent. E Equip. p/ Transportes Lda. 

4. Quaisquer observações sobre a operação de concentração em causa devem identificar o 
interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail e n.º de telefone. Se aplicável, as 
observações devem ser acompanhadas de uma versão não confidencial, bem como da 
fundamentação do seu caráter confidencial, sob pena de serem tornadas públicas. 

5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias 
úteis contados da publicação do presente Aviso, indicando a referência Ccent/2023/75 - 
EasyPark / Mobility 1, através do e-mail adc@concorrencia.pt.  
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